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Estado do Amazonas

Procuradoria Geral do Estado

ERRATA AO EDITAL Nº 01/2026 – CEJUR/PGE

XLII PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO REMUNERADO EM DIREITO NA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS
O Procurador-Geral do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e em atenção ao disposto no artigo 9º, inciso IX, da Lei nº 1.639, de 30 de dezembro de 1983 (Lei Orgânica da PGE/AM), torna pública a seguinte ERRATA ao Edital nº 01/2026 – CEJUR/PGE, referente ao XLII Processo Seletivo para Estágio Remunerado em Direito na Procuradoria Geral do Estado do Amazonas.

1. No item 6.4 do Edital:
Onde se lê:
6.4 Nota de Corte: serão corrigidas as redações dos candidatos que obtiverem nota a partir de 3,0 pontos (12 acertos) na prova objetiva, limitado aos 150 primeiros colocados, sendo que serão corrigidas as redações de todos que ficarem empatados nesta posição.

Leia-se:

6.4 Nota de Corte: serão corrigidas as redações dos candidatos que obtiverem nota a partir de 3,0 pontos (12 acertos) na prova objetiva, limitado aos 500 primeiros colocados, sendo que serão corrigidas as redações de todos que ficarem empatados nesta posição.

2. No item 7.1 do Edital:
Onde se lê:

7.1 O tempo total para resolução da prova será de 3 (três) horas.

Leia-se:

7.1 O tempo total para resolução da prova será de 3 (três) horas e 30 (trinta) minutos.

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº 01/2026-CEJUR/PGE.
Manaus, 16 de março de 2026.

Giordano Bruno Costa da Cruz
Procurador-Geral do Estado do Amazonas

